 LEI Nº 1.724/80
AUTORIZA AQUISIÇÃO DE TERRENOS.


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a adquirir, de seus respectivos proprietários, todas as faixas de terrenos situadas sobre as obras de canalização do Córrego do Mamoré.

Parágrafo Único – Destinam-se os terrenos em apreço à abertura de via pública.

 
Art. 2º - Fica o Executivo Municipal igualmente autorizado a pagar, por metro quadrado de terreno, a importância de Cr$250,00 (duzentos e cinquenta cruzeiros), correspondente ao valor proposto por Comissão de Avaliação designada para esse fim.


Art. 3º - Para atender as despesas decorrentes da aplicação da presente Lei, fica o Executivo Municipal também autorizado a utilizar dotações do orçamento vigente ou a consignar dotações próprias em orçamento futuro.


Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 11 de agosto de 1980.

Dácio Pereira da Fonseca - Prefeito Municipal

